
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.654.218 - RS (2017/0030596-0)
  

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : JOAO PEDRO DA ROSA 
AGRAVANTE : JOAO PEDRO DA ROSA 
ADVOGADOS : VILMAR LOURENÇO  - RS033559 
   IMILIA DE SOUZA  - RS036024 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (fls. 305-338), com fundamento no art. 
105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, assim ementado:  

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO 
DO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício 
de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na 
data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de 
serviço. 

2. A conversão do tempo de serviço comum em especial é possível 
até a edição da lei nº 9032/95. 

3. Demonstrado o tempo de serviço especial por 15, 20 ou 25 anos, 
conforme a atividade exercida pelo segurado e a carência, é devida à parte 
autora a aposentadoria especial, nos termos da Lei nº 8.213/91. 

4. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se 
refere à obrigação de implementar e/ou restabelecer o benefício, por se tratar 
de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as 
atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do 
CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo).

Os embargos de declaração interpostos foram improvidos.

No presente recurso especial,  a autarquia questiona diversos 
pontos do julgado, e em especial a aplicação retroativa do Decreto n. 
4.882/2003 (85dB) por ser mais favorável ao segurado; o reconhecimento de 
tempo de serviço comum para requerimento realizado após a Lei 9.032/95 e o 
reconhecimento de tempo de serviço especial em que se evidenciou o uso de 
EPI. 

Às fls. 443 houve o sobrestamento do feito, em razão da afetação 
do feito ao rito dos arts. 543-C do CPC/73. 

Em juízo de retratação, o feito foi julgado em acórdão ementado, 
in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. NÍVEL DE 
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RUÍDO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE 
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE 
QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Revisando a jurisprudência desta Corte, providência do colegiado 
para a segurança jurídica da final decisão esperada, passa-se a adotar o 
critério da egrégia Corte Superior, de modo que é tida por especial a atividade 
exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do 
Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é 
o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 
18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 
decibéis (AgRg no REsp 1367806, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, vu 28/05/2013). 

2 . O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, 
somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de 
serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o 
caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

3.Somente terão direito à conversão do tempo comum em especial os 
segurados que até 28- 04-1995 (data em que limitada a conversão de tempo 
especial para comum pela Lei n.º 9.032/1995) tenham implementado todos os 
requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria especial, 
devendo, nesta hipótese, para fins de aferição do implemento do requisito 
tempo de serviço especial, ser levada em conta a efetiva conversão do tempo 
comum em especial. 

4. Afastada a conversão inversa, restou o direito à aposentadoria por 
tempo de serviço/contribuição.

Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados. 

Sem contrarrazões, o feito foi admitido na instância ordinária. 

É o relatório. Decido.

Tenho que o recurso não supera o juízo de admissibilidade. 

Com efeito, o julgado proferido em sede de juízo de retratação 
alterou substancialmente o julgado proferido originariamente, objeto do 
recurso especial da autarquia. 

Assim, tenho que incide ao presente caso o conteúdo da Súmula 
418/STJ, aplicado por analogia. Isto porque, nessa hipótese, a ausência de 
ratificação das razões do recuso especial impede o conhecimento do apelo 
extremo anteriormente manejado, segundo a jurisprudência pacífica da corte. 

Nesse sentido, in verbis:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO DESCONSTITUTIVA - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO, MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL. 
IRRESIGNAÇÃO DA AUTORA.

1. Hipótese em que, em sede de juízo de retratação (art. 543-C, §7º, 
CPC/73), houve a modificação substancial do acórdão proferido na apelação, 
alterando-se o provimento exarado. Nesse contexto, conforme a jurisprudência 
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desta Corte Superior, a ausência de ratificação das razões do recuso especial 
impede o conhecimento do apelo extremo anteriormente manejado.

2. Agravo interno desprovido.
(AgInt nos EDcl no AREsp 695.301/MS, Rel. Ministro MARCO 

BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2018, DJe 23/02/2018)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO DA   SÚMULA  418/STJ.  
TEMPERAMENTO  DE  SUA  APLICAÇÃO  PELA  CORTE ESPECIAL.

1.  A  Corte  Especial  do STJ, no julgamento da Questão de Ordem 
no REsp   1.129.215/DF,   Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  firmou  o 
entendimento  de que "a única interpretação cabível para o enunciado da  
Súmula  418  do  STJ é aquela que prevê o ônus da ratificação do recurso  
interposto  na  pendência  de embargos declaratórios apenas quando houver 
alteração na conclusão do julgamento anterior".

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 
1424144/SP, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA 
CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 
16/06/2016, DJe 24/06/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ART. 543-C, § 7º, INC. II, DO CPC/1973. 
ACÓRDÃO MANTIDO, MAS COM FUNDAMENTO NOVO. 
NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. 
SÚMULA 579/STJ.

1. Submetido o recurso especial a juízo de retratação e reapreciado o 
caso, conforme o art. 543-C, § 7º, inc. II, do CPC/1973, o acórdão hostilizado 
foi mantido, acrescentando-se, todavia, fundamento novo.

2. Hipótese em que necessária a ratificação do recurso especial, 
providência não observada. Incidência, por analogia, da Súmula 579/STJ.

3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 828.379/RJ, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 
25/08/2017)

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ não 
conheço do recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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